
 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins, e em atendimento item 24, ANEXO I, da 
RESOLUÇÃO TC Nº 190, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022, do Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco-TCE/PE, que no exercício de 2022, o Município de Orobó 
estava enquadrado nos limites constitucionais previsto no art. 167-A da Constituição 
Federal. 

 

 

 

 

 

Orobó, 13 de março de 2023. 

É o que temos a declarar. 
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